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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE 
 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 - SRP - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Nº 053/2024 
 

 

NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.914.425/0001-20, Concessionária autorizada da 

FIAT, com sede na Rua Poeta Levino Neto, n. 934, Nossa Senhora Aparecida, Salgueiro/PE, vem 

por seu representante ao final assinado, constituído por instrumento de mandato anexo (Doc. 

01), perante V. Exa., apresentar IMPUGNAÇÃO às disposições do instrumento convocatório, 

aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas adiante expostas. 

I. DA TEMPESTIVIDADE 
 Conforme previsão contida no Art. 164 a 168 da Lei Federal Nº. 14.133, de 01 de abril 

de 2021, Art. 12 do Decreto Nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 e Seção XV do Edital. 

Desta forma, tem-se devidamente justificada a tempestividade da presente minuta. 

 

II. DOS FATOS 

O Consórcio CODANORTE, publicou o edital de licitação na modalidade de Pregão nº 

012/2024, que ocorrerá em 23/09/2024, cujo objeto é a aquisição de veículos novos para compor 

sua frota. 

A ora Impugnante tomou conhecimento da publicação do edital, e ao analisá-lo, se 

deparou com exigências incompatíveis ou impossíveis de atendimento que prejudicam a 

competitividade no certame em questão e ferem princípios, tais quais os Princípios da Legalidade 

e da Isonomia, comprometendo a lisura do processo licitatório, conforme se analisará abaixo. 

 

II. DA LICITAÇÃO EM QUESTÃO E DA RESTRIÇÃO AO UNIVERSO DE 

CONCORRENTES – NECESSIDADE DE RESPEITO AO PRINCÍPIO DA LIVRE 

CONCORRÊNCIA 

Tal fato se deve à diversas exigências do referencial do edital, conforme iremos expor 

abaixo. 
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A presente licitante, interessada em participar da licitação em referência, ressalta a 

irregularidade no instrumento convocatório em epígrafe, referente ao Itens abaixo, notando o 

direcionamento de produto, sendo este claramente percebido quando da análise detalhada da 

especificação contida em edital, senão vejamos: 

AMBULÂNCIA TIPO A, AMBULÂNCIA COM AR-CONDICIONADO E DIREÇÃO 

HIDRAULICA ORIGINAL DE FABRICA ANO 2024/2024 MODELO 

2024/2024 Veículo ambulância tipo furgão/furgoneta, para simples 

remoção com potência mínima 100cv, sendo duas portas na cabine, 1 

porta dupla no compartimento traseiro e uma lateral deslizante, motor 

1.6, cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores, roda de aço 

aro 14'' original de fábrica, direção hidráulica ou superior e ar 

Condicionado sendo todos os itens originais de fábrica. DESCRITIVO DA 

TRANSFORMAÇÃO: Transformação confeccionado internamente em 

material totalmente lavável, piso antiderrapante, iluminação Interna em 

LED 12V, 02 Tomadas 12v, uma Janela corrediça na lateral com serigrafia 

padrão ambulância, maca retrátil com comprimento 1,80 com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 

provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, 

com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de 

segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca 

quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 

retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a 

utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio 

impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos 

de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a 

vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente 

em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg 

sem corte na lataria para deslocamento da maca dentro da cabine e sem 

deslocamento do banco carona para frente a fim de maior segurança do 

passageiro, suporte para soro e plasma, armário frontal interno localizado 

na região, banco lateral com encosto para acompanhante em courvin, 

com cinto de segurança, suporte para fixação de um cilindro de oxigênio 

com capacidade de 1m3 / 3 litros, cilindro de oxigênio com capacidade de 

1m3 / 3 litros, régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador 

/ umidificador; manômetro, rede de oxigênio com válvula e manômetro 

em local de fácil visualização, revestimento interno em ABS na cor branca, 
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pintura externa na cor do veículo, conjunto completo de fechadura, tricôs, 

e chave na porta traseira, sinalizador em barra com sirene de um tom, 

película opaca na cor branca, duas portas traseira a fim de facilitar a 

entrada e saída do paciente em local com transito intenso, dois vidros 

traseiros, ar condicionado para paciente. 

Neste sentido, quanto as solicitações informadas e grifadas, ressalta-se que tal 

exigência é absolutamente ilegal, vista que afrontam as normas do procedimento licitatório, e 

restringe o caráter competitivo que deve ser base de toda licitação. De forma que DIVERSAS 

marcas/modelos de veículo que se encontram como concorrentes não poderão atender 100% do 

respectivo termo convocatório, senão vejamos: 

Veículos que NÃO conseguirão atender a 100% das especificações:  

FIAT – FIORINO ENDURANCE 1.4 FLEX - TRANSFORMADA EM 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO A:  

Possui potência de 84 CV (Gasolina) e 86 CV (Etanol, possui motor 1.4 e 

não possui porta lateral deslizante, possui apenas uma porta dupla na 

traseira. 

 

PEUGEOT – PARTNER RAPID BUSINESS PACK 1.4 FLEX - 

TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO A:  

Possui potência de 84 CV (Gasolina) e 86 CV (Etanol, possui motor 1.4 e 

não possui porta lateral deslizante, possui apenas uma porta dupla na 

traseira. 
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O ÚNICO veículo que conseguirá atender a 100% das 

especificações:  

- RENAULT – KANGOO ADVANCED 1.6 SCE FLEX MT - 

TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO A:  

- Possui potência 115 CV (Gasolina) e 111 (Etanol), possui motor 1.6 e 

possui porta lateral deslizante. 

 

Conforme pode-se notar com uma simples pesquisa nos dados técnicos dos 

respectivos veículos apresentados no site das fabricantes, nota-se de imediato que nenhum dos 

veículos das marcas FIAT e PEUGEOT apresentados acima irá conseguir atender a 100% do 

respectivo instrumento convocatório. 

Desta forma, informamos que esta empresa concessionária, que revende/transforma 

o respectivo veículo da marca FIAT, não conseguirá participar do respectivo instrumento 

convocatório por conta da especificação elencada acima, de forma que o veículo, FIAT – 

FIORINO ENDURANCE 1.4 FLEX que hoje é o principal modelo adquirido por órgãos públicos 

em todo território nacional, além de líder em vendas na categoria possuindo renome NÃO 

conseguirá atender a integra das especificações, conforme informações técnicas explicitadas 

acima.  

Conforme segue descrito e grifado por nós no termo de referência do referido item, 

NENHUM dos veículos das marcas: FIAT e PEUGEOT, CONSEGUIRÁ ATENDER A 100% DA 

ESPECIFICAÇÃO QUANTO A SOLICITAÇÃO GRIFADA ACIMA.  

Ademais informamos que os veículos apresentados acima se encontram como 

CONCORRENTES DIRETOS no mercado, estando no mesmo patamar e classificação veicular 

(FURGONETA) e qualificações técnica e operacionais semelhantes, tendo somente algumas 

diferenças em relação as suas especificações técnicas, conforme descrito acima.  

Nota-se de imediato em simples pesquisa nos respectivos sites das fabricantes que 

os veículos se encontram com especificações e informações técnicas muito próximas, de fato que 

as diferenças entre um e outro são desprezíveis, pífias, mínimas, de forma que não impactaram 

na destinação final do veículo.  

mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
mailto:nocarvel@nocarvel.com.br
mailto:nocarvel@nocarvel.com.br


                 

Nocarvel – Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda. Nocarvel – Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda.         Nocarvel – Nossa Senhora do Carmo Veículos Ltda. 
Rua Poeta Levino Neto, 934 – N. Sra. Aparecida Avenida Centenário, 1.500 – Nazaré Avenida Primeiro de Janeiro, S/N – Centro 
CEP nº: 56000-000 - Salgueiro - Pernambuco CEP: 44.700-000 – Jacobina - Bahia  CEP 44.900-000 – Irecê – Bahia 
Fone: (87) 3201-3676 Fone: (74) 2102-9400 Fone: (74) 2102-9440 
E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br E-mail: nocarvel@nocarvel.com.br  
  

5/8 

Enfim, temos de ressaltar que nossa Constituição Federal de 1988 não admite que 

as licitações contenham cláusulas restritivas à participação dos interessados, prezando sempre 

pela ampla concorrência, competitividade e economicidade do órgão contratante, desta 

forma, quanto maior o número de produtos ou marcas ofertadas, maior a disputa e 

consequentemente o menor preço.  

Desta forma, além de estar em desacordo com a legislação vigente, entendimento 

doutrinário e jurisprudências nestes documentos elencados, informamos que tal descrição não 

poderá ser atendida em sua integra por 02 (duas) das 03 (três) fabricantes de 

furgonetas. Sendo que no mercado conforme pode se verificar através de sites especializados, 

constam marcas e modelos como demonstrado acima que são amplamente utilizados pelas 

prefeituras em todo território nacional e que são concorrentes diretas entre si e que possuem em 

outros casos características inclusive superiores ao veículo especificado, porém que estão sendo 

deixados de fora por conta do direcionamento de especificação técnica exigida. 

Tanto a Constituição, quanto a Lei de Licitações, visam dar efetividade ao princípio 

da Livre Concorrência, previsto no art. 170, da Constituição da República, de forma a garantir 

igual possibilidade de os diversos particulares participarem dos procedimentos licitatórios. 

Desta forma, é certo que são vedados aos editais a criação de restrições 

injustificáveis à livre concorrência. 

Neste sentido, diversas são as decisões judiciais que tem impedido a exigência de 

características do produto que não sejam essenciais para a sua finalidade, por considerá-la como 

exigência que ultrapassa os limites da proporcionalidade (necessidade/adequação) e da 

razoabilidade. 

Inclusive, esse raciocínio está em consonância com o disposto no art. 37, inciso XXI 

da Constituição da República, que reputa como legitima apenas as “exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

O artigo 3º da Lei de Licitações confirma o exposto, ao sustentar que é vedado aos 

agentes públicos "incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive (...) qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato". 

Assim, a exigência do limitador aqui suscitado restringe e frustra o caráter 

competitivo da licitação, pois empresas com plena capacidade de fornecimento do objeto ora 

licitado estarão impedidas de participar, por não atender a condição estabelecida, a qual, 

destaque-se, não é essencial para que a capacidade de execução do objeto licitado reste 

demonstrada. 
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Pelo critério previsto no edital e com a consequente redução do número de licitantes, 

é notória a consequência de prejuízo ao interesse público, na medida em que, restringindo a 

participação, são minoradas as possibilidades de busca da melhor proposta. Diante disso, a 

exigência mencionada deve ser considerada abusiva, dando ensejo a modificação do edital. 

 

III. DOS PEDIDOS 

Solicitamos que o presente documento seja recebido e processado, bem como as 

demais providências sejam tomadas na forma da Lei para que seja RETIFICADO o termo de 

referência e seus anexos, onde seja alterado a parte que diz no item 01: 

AMBULÂNCIA TIPO A, AMBULÂNCIA COM AR-CONDICIONADO E DIREÇÃO 

HIDRAULICA ORIGINAL DE FABRICA ANO 2024/2024 MODELO 

2024/2024 Veículo ambulância tipo furgão/furgoneta, para simples 

remoção com potência mínima 100cv, sendo duas portas na cabine, 1 

porta dupla no compartimento traseiro e uma lateral deslizante, motor 

1.6, cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores, roda de aço 

aro 14'' original de fábrica, direção hidráulica ou superior e ar 

Condicionado sendo todos os itens originais de fábrica. DESCRITIVO DA 

TRANSFORMAÇÃO: Transformação confeccionado internamente em 

material totalmente lavável, piso antiderrapante, iluminação Interna em 

LED 12V, 02 Tomadas 12v, uma Janela corrediça na lateral com serigrafia 

padrão ambulância, maca retrátil com comprimento 1,80 com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 

provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, 

com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de 

segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca 

quando na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 

retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a 

utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio 

impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos 

de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a 

vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente 

em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg 

sem corte na lataria para deslocamento da maca dentro da cabine e sem 

deslocamento do banco carona para frente a fim de maior segurança do 

passageiro, suporte para soro e plasma, armário frontal interno localizado 
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na região, banco lateral com encosto para acompanhante em courvin, 

com cinto de segurança, suporte para fixação de um cilindro de oxigênio 

com capacidade de 1m3 / 3 litros, cilindro de oxigênio com capacidade de 

1m3 / 3 litros, régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador 

/ umidificador; manômetro, rede de oxigênio com válvula e manômetro 

em local de fácil visualização, revestimento interno em ABS na cor branca, 

pintura externa na cor do veículo, conjunto completo de fechadura, tricôs, 

e chave na porta traseira, sinalizador em barra com sirene de um tom, 

película opaca na cor branca, duas portas traseira a fim de facilitar a 

entrada e saída do paciente em local com transito intenso, dois vidros 

traseiros, ar condicionado para paciente. 

Para: 

AMBULÂNCIA TIPO A, AMBULÂNCIA COM AR-CONDICIONADO E DIREÇÃO 

HIDRAULICA ORIGINAL DE FABRICA ANO 2024/2024 MODELO 

2024/2024 Veículo ambulância tipo furgão/furgoneta, para simples 

remoção com potência mínima 84cv, sendo duas portas na cabine, 1 

porta dupla no compartimento traseiro, motor 1.4, cintos de segurança 

dianteiros com pré-tensionadores, roda de aço aro 14'' original de fábrica, 

direção hidráulica ou superior e ar-Condicionado sendo todos os itens 

originais de fábrica. DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO: Transformação 

confeccionado internamente em material totalmente lavável, piso 

antiderrapante, iluminação Interna em LED 12V, 02 Tomadas 12v, uma 

Janela corrediça na lateral com serigrafia padrão ambulância, maca 

retrátil com comprimento 1,80 com a cabeceira voltada para frente do 

veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios 

confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 

borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para evitar 

o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição 

estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da 

vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de 

retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e 

para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma 

pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, 

equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e 

desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema 

de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar 

neste item peso mínimo de 100 kg sem corte na lataria para deslocamento 
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da maca dentro da cabine e sem deslocamento do banco carona para 

frente a fim de maior segurança do passageiro, suporte para soro e 

plasma, armário frontal interno localizado na região, banco lateral com 

encosto para acompanhante em courvin, com cinto de segurança, suporte 

para fixação de um cilindro de oxigênio com capacidade de 1m3 / 3 litros, 

cilindro de oxigênio com capacidade de 1m3 / 3 litros, régua de oxigênio 

de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; manômetro, rede 

de oxigênio com válvula e manômetro em local de fácil visualização, 

revestimento interno em ABS na cor branca, pintura externa na cor do 

veículo, conjunto completo de fechadura, tricôs, e chave na porta traseira, 

sinalizador em barra com sirene de um tom, película opaca na cor branca, 

duas portas traseira a fim de facilitar a entrada e saída do paciente em 

local com transito intenso, dois vidros traseiros, ar condicionado para 

paciente. 

Face ao exposto, reduzindo a potência mínima para 84 CV, reduzindo a cilindrada do 

motor para 1.4 e retirando a exigência da existência da porta lateral deslizante irá permitir a 

participação dos veículos PEUGEOT/PARTNER e FIAT/FIORINO. 

Requer: 

a) Que seja acatado os pedidos explicitados acima, onde, visando o princípio da 

concorrência e da eficiência o órgão proceda com a publicação de errata acerca 

das necessárias correções no edital; 

b) Que no caso de o órgão vislumbrar como insanáveis as irregularidades 

apontadas, que o procedimento seja marcado para nova data, visando correção 

dos supracitados erros, na forma da lei; 

c) Que seja DEFERIDA a presente impugnação de edital, vista fatos e 

fundamentos explicitados, bem como, a não tolerância da legislação vigente à 

cerca de ilegalidades em procedimentos licitatórios, principalmente o 

direcionamento de licitação para uma marca / modelo / fornecedor ou grupo. 

Salgueiro/PE, 18 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Luciano José Lemos de Oliveira 
Gerente de Vendas Governo 

RG: 1749435 SSP/PE 
CPF: 245.172.914-72 

E-mail: licitacao@nocarvel.com.br 
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